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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

DECRETO Nº 6098/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CARANDAÍ do Estado de Minas Gerais, no 
uso de atribuição que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal, art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
Lei Orgânica; e 
CONSIDERANDO o Decreto nº 5617-
2021, que estendeu as cargas horárias de 
servidores ocupantes dos cargos de 
psicólogo e de fonoaudiólogo, para o 
atendimento a alta demanda de pacientes 
na Secretaria Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria Iris de Carvalho Mazzini 
Baêta, protocolado sob o nº 3052, em 
09.08.2022; 
CONSIDERANDO, que é lícito à 
Administração Pública revogar seus 
próprios atos, com amparo no princípio da 
autotutela administrativa, a teor da pacífica 
jurisprudência: 
“Súmula 473 – STF – A Administração 
Municipal pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios, que os tornem 
ilegais, porque deles não originam direitos; 
ou revoga-los por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados em todos os 
casos a apreciação judicial”. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica revogada, a pedido, a partir de 

09.08.2022, a extensão da carga horária 

concedida à servidora Maria Iris de 

Carvalho Mazzini Baêta, ocupante do 

cargo de psicóloga, outorgada através do 

Decreto nº 5617-2021. 

Parágrafo Único. A servidora volta a 

perceber os seus vencimentos previstos 

no plano de cargos da Municipalidade, sem 

prejuízo das vantagens já adquiridas. 

 

Art. 2º. Fica determinado ao Departamento 

de Recursos Humanos a tomar as 

providências necessárias dispostas neste 

Decreto. 

 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09.08.2022. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 10 de agosto de 2022. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 

 
 
 
 

DECRETO Nº 6099/2022 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 

LOM, concede aposentadoria por idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, nos termos do artigo 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 17 da Lei 
Municipal nº 2157-2014, por preencher os 
requisitos constitucionais e legais 
estabelecidos, sendo os proventos 
calculados na forma dos artigos 41 e 42 da 
Lei Municipal nº 2157-2014. 
O benefício será reajustado para 
preservar, em caráter permanente, o seu 
valor real, na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do RGPS, de 
acordo com a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, ao 
servidor Carlos Augusto Rodrigues, CPF 
nº 419.923.266-49, no cargo efetivo de 
Operário, a partir de 15.082022. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeia 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-000, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, solteiro, residente em Carandaí, 
na forma da lei etc. 

 
DECLARA 

 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí do servidor Carlos Augusto 
Rodrigues, matrícula nº 56, CPF nº 
419.923.266-49, no cargo de Operário, se 
deu através do Decreto nº 1170/1996, de 
01 de março de 1996, na forma prevista em 
lei, e de que foi observado o disposto no 
artigo 40, § 10 da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 11 da Emenda 
Constitucional nº 20-1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 10 de agosto 2022. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 515/2022 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Wania Nakamura Pereira, onde 
solicita seu direito a férias anuais, 
protocolado sob o número 3054; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora Wania 
Nakamura Pereira, ocupante do cargo de 
Técnica em Enfermagem, no período de 
01.08.2022 a 30.08.2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.08.2022. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 10 de agosto de 2022. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 516/2022 
 

CONCEDE LICENÇA SAÚDE 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Fabiana Cristina de Medeiros 
Melo, protocolado em 09.08.2022, sob o nº 
3044;   

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Fabiana Cristina de 
Medeiros Melo, ocupante do cargo de 
Professora de Apoio, por 10 (dez) dias, do 
período de 08.08.2022 a 17.08.2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 08.08.2022. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 10 de agosto de 2022. 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

PORTARIA Nº 517/2022 
 
 

CONCEDE LICENÇA SAÚDE 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Renata Duarte Soares Campos 
Silva, protocolado em 09.08.2022, sob o nº 
3053; 
 
   

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Renata Duarte 
Soares Campos Silva, ocupante de 02 
(dois) cargos de Professora II, por 15 
(quinze) dias, do período de 09.08.2022 a 
23.08.2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09.08.2022. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 
 

4° TERMO ADITIVO DE 
REALINHAMENTO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2021  

 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Realpharma Distribuidora de 
Medicamentos Ltda CNPJ sob o nº 
05.561.973/0001-13 Processo Licitatório: 
030/2021 Pregão Eletrônico: 026/2021 
Objeto: O reajuste de valor, nos limites 
permitidos por lei, em função do 
realinhamento de preço, para manter o 
equilíbrio econômico�financeiro. O 
acréscimo constante desta cláusula 
corresponde a um aumento nos preços 
verificados nas notas fiscais de compra do 
fornecedor. Valor acrescido: R$ 22.032,00 
(vinte e dois mil e trinta e dois reais) Data 
de assinatura do Termo Aditivo: 09 de 
agosto de 2022 Signatários: Lorena 
Carvalho Biazuti (pela contratante) e Maria 
da Consolação de Oliveira (pela 
contratada). 
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